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Consulta Pública No. 151, de 02 de julho de 1999 - Proposta de Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de Telecomunicações - ("Regulamento")
Prezados Senhores,

A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI tem a satisfação de encaminhar a V.Sas. comentários e sugestões acerca do assunto em epígrafe.

Para um melhor entendimento de V.Sas., dividimos nossos comentários em 2 (duas) partes: (i) comentários de caráter geral; (ii) comentários a artigos específicos do Regulamento.

I.
Comentários Gerais

Nas licitações para conferir o direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações, tem sido exigido dos licitantes vencedores que estejam constituídos segundo as leis brasileiras, e que possuam sede e administração no País.

Em vista da possibilidade de inexigibilidade de licitação para conferir o direito de exploração, parece adequado que tal requisito esteja previsto no Regulamento.

A forma de revogação dos regulamentos e normas em vigor prescrita no artigo 59 do Regulamento é de eficácia duvidosa, podendo suscitar controvérsias. Talvez a Anatel pudesse avaliar melhor essa forma de revogação.

As definições constantes do Regulamento não atingem satisfatoriamente o objetivo de explicar de forma precisa o significado dos termos nele utilizados. Dentre essas definições, destacamos as pertinentes ao Segmento Espacial e Sistema Satélite.

Finalmente, a previsão de regulamentação a posteriori de alguns itens (e.g., artigo 14) em nada auxilia o desenvolvimento do setor. À luz do princípio da certeza e segurança jurídicas, sugerimos que o Regulamento seja o mais abrangente possível, cobrindo, desde já, todos os aspectos relevantes para o setor.

II.
Comentários sobre dispositivos específicos do Regulamento

Para melhor visualização e entendimento das questões apontadas, indicaremos o artigo do Regulamento seguido de nossos comentários.

(i)
Artigo 9º;

"Art. 9º Para a execução de serviços de telecomunicações via satélite, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar condições equivalentes às de terceiros.

Parágrafo único: Haverá equivalência quando, concomitantemente, forem observadas as seguintes condições:

I - os prazos forem compatíveis com as necessidades da prestadora;

II - as condições de preço forem equivalentes ou mais favoráveis;

III - os parâmetros técnicos atenderem os requisitos do projeto da prestadora."

Justificativa:
O artigo 9º do Regulamento estabelece que será dada a entidade exploradora de satélite brasileiro preferência para o provimento de capacidade espacial, desde que observados os critérios de prazo, preço e condições técnicas.

As entidades exploradoras de satélite somente poderão prover capacidade espacial às entidades que detenham concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de telecomunicações ("Prestadoras") e às Forças Armadas (artigo 43).

As Prestadoras estarão sujeitas ao "Regulamento sobre a Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações", tão logo seu texto final seja aprovado pela Anatel. Aquele regulamento específico disporá, dentre outros, sobre o procedimento a ser adotado pelas Prestadoras para aquisição de serviços relacionados com a operação de sistema de telecomunicações, inclusive o de satélites.

Dessa forma, parece  ser desnecessária a inclusão desse dispositivo no Regulamento.
(ii)
Artigo 10;

"Art. 10 A Agência realizará consulta pública para determinar se é de interesse público conferir o direito de exploração de satélite estrangeiro requerido."

Justificativa:

A nova regulamentação do setor de telecomunicações que vem sendo adotada pela Anatel coloca, pelo menos, em princípio, o usuário em primeiro lugar. O usuário tem o direito de escolher livremente sua Prestadora e de receber dela serviços de alta qualidade, a preços acessíveis. Para que o usuário possa usufruir de tal direito, é necessário que o setor de telecomunicações receba novos investimentos, novas tecnologias, bem assim que seja desenvolvido o mercado de bens e serviços de telecomunicações.

Nesse sentido, é imprescindível que as regras de competição sejam interpretadas e aplicadas tendo em vista a liberalização do mercado e a intensificação da concorrência. O princípio da ampla, justa e livre competição deve ser sempre assegurado pela Anatel. Contudo, é patente nesse artigo 10 o tratamento discriminatório entre entidades exploradoras de satélite brasileiro e entidades exploradoras de satélite estrangeiro, mormente se comparado com o artigo 19.

Portanto, sugerimos a seguinte nova redação para o artigo 10:

Texto Proposto:

"Art. 10 A Agência poderá realizar consulta pública para determinar se é de interesse público conferir o direito de exploração de satélite estrangeiro requerido."

(iii)
Artigo 13, inciso I e parágrafo único;

"Art. 13 O valor a ser pago pelo direito de exploração de satélite estrangeiro geoestacionário e pelo uso das radiofreqüências associadas deverá ser o maior valor correspondente aos incisos I e II:

I - equivalente ao último valor pago pelo direito de exploração de satélite brasileiro, cuja faixa de freqüências tenha sido objeto de licitação, levando em conta a quantidade de espectro associada ao provimento de capacidade espacial no Brasil e o período correspondente, ou

(omissis)

Parágrafo único. O valor a ser pago pelo direito de exploração de satélite estrangeiro geoestacionário e pelo uso das radiofreqüências associadas não poderá ser inferior ao mínimo estabelecido em regulamentação específica."
Justificativa:

O direito de  exploração de satélite estrangeiro é o que permite o provimento de capacidade de satélite estrangeiro no Brasil e o uso das radiofreqüências associadas (artigo 3º), não implicando a ocupação de órbita notificada pelo Brasil. Portanto, a cobrança pela ocupação de órbita de entidade exploradora de satélite estrangeiro é, no mínimo, indevida. Assim, o critério mencionado no inciso I, acima transcrito (de equivalência ao valor pago pelo direito de exploração de satélite brasileiro), não é adequado para indicar o valor a ser pago pelo direito de exploração de satélite estrangeiro.

A Anatel, uma vez mais, deixou de  assegurar o princípio da justa, livre e ampla competição.

No tocante ao disposto no parágrafo único, reiteramos que a regulamentação a posteriori em nada auxilia o desenvolvimento do setor.

Diante do acima exposto, sugerimos a exclusão do inciso I e do parágrafo único do artigo 13. O artigo 13 passaria a ter a seguinte redação:

Texto Proposto:

"Art. 13 O valor a ser pago pelo direito de exploração de satélite estrangeiro geoestacionário e pelo uso das radiofreqüências associadas deverá ser o valor obtido pela aplicação do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência".

(iv)
Artigo 16, parágrafos 1º e 3º;

"Art. 16 O direito de exploração de satélite estrangeiro será conferido à proprietária do segmento espacial ou à pessoa que detenha o direito de operá-lo total ou parcialmente mediante termo expedido pela Agência, firmado pelo seu representante legal, do qual devem constar o nome ou a denominação social da entidade, o objeto, o prazo de vigência do direito, a área geográfica de cobertura e as sanções aplicáveis, bem como informações julgadas convenientes pela Agência.

§ 1º O direito será conferido por um prazo não superior de vida útil remanescente do satélite, limitado a 15 (quinze) anos.

(omissis)

§ 3º Aplicam-se, no que couber, os dispositivos dos capítulos VI, VII, IX e XI."

Justificativa:

O artigo 24, parágrafo único, capítulo VI do Regulamento, prevê que o direito de exploração será conferido por 15 (quinze) anos, prorrogável conforme o disposto no capítulo X. O capítulo X dispõe que o direito de exploração poderá ser prorrogado, uma única vez, respeitadas determinadas condições.

No intuito de evitar interpretações diversas sobre a aplicabilidade do capítulo X ao direito de exploração conferido as entidades exploradoras de satélite estrangeiro, sugerimos a seguinte nova redação para o artigo 16, parágrafo 1º:

Texto Proposto:

"§ 1º O direito será conferido por um prazo não superior de vida útil remanescente do satélite, limitado a 15 (quinze) anos, a contar da data de emissão do termo pela Agência, prorrogável, uma única vez, conforme disposto no capítulo X, no que couber."

(v)
Artigo 17, inciso I;

"Art. 17 As entidades interessadas em explorar satélite utilizando recursos de órbita e espectro planejados pela administração brasileira deverão apresentar à Agência requerimento do qual devem constar:

I - formulário padrão 'Solicitação de Serviços de Telecomunicações', devidamente preenchido;"

Justificativa:

Lembramos que a Resolução No. 73/98 estabelece que o provimento de capacidade espacial não constitui serviço de telecomunicações. Logo, o artigo 17, inciso I, deveria ser redigido da seguinte forma:

Texto Proposto:

"I - formulário padrão 'Solicitação de Provimento de Capacidade Espacial', devidamente preenchido;"

(vi)
Artigo 22, § 1º;

"Art. 22 A Agência fixará os valores a serem pagos pelo direito de exploração de satélite e uso das radiofreqüências associadas.

§ 1º O valor a ser pago pelo direito será calculado baseando-se nos custos administrativos envolvidos."

Justificativa:

Sugerimos a adoção de critérios mais claros e objetivos para a fixação do valor a ser pago pelo direito de exploração de satélite.

(vi)
Artigos 31 e 39;

"Art. 31 Com respeito às edificações, torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos, a exploradora de satélite deverá observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes a cada local."

"Art. 39 As instalações das estações terrenas que possam causar acidentes ou danos às pessoas devem ser construídas de forma a evitar a proximidade ou o contato de pessoas leigas ou não autorizadas, incluindo dispositivos de advertência claramente visíveis."

Justificativa:

Ambos os artigos tratam da instalação das edificações, torres e antenas necessárias para o provimento da capacidade espacial. Assim, para um melhor entendimento do Regulamento, sugerimos a seguinte nova redação para o artigo 31, e, por conseguinte, a exclusão do artigo 39:

Texto Proposto:

"Art. 31 Com respeito às edificações, torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos, a exploradora de satélite deverá observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes a cada local.

Parágrafo único: As instalações das estações terrenas que possam causar acidentes ou danos às pessoas devem ser construídas de forma a evitar a proximidade ou o contato de pessoas leigas ou não autorizadas, incluindo dispositivos de advertência claramente visíveis."

(vii)
Artigos 35, parágrafo 2º e 40; e

"Art. 35 A exploradora de satélite brasileiro, após a efetiva implantação do segmento espacial e das estações terrenas associadas, requererá à Agência emissão da respectiva licença para funcionamento.

§ 2º O pedido será deferido de plano pela Agência que expedirá a licença, a ser entregue à exploradora de satélite contra recolhimento de taxa de fiscalização de instalação para que as estações espacial e terrenas associadas possam entrar em funcionamento."
"Art. 40 A entrada em operação de estações terrenas depende de licença de funcionamento."

Justificativa:

Observamos que as disposições do artigo 35, parágrafo 2º, bem assim as do artigo 40, tratam do mesmo assunto. Os artigos em questão estipulam que as estações terrenas somente poderão entrar em funcionamento após a emissão de licença de funcionamento. A emissão de licença de funcionamento está condicionada ao recolhimento da taxa de fiscalização e instalação.

Tendo em vista que o artigo 40 nada acrescenta ao entendimento do Regulamento, propomos que tal artigo seja excluído.

(viii)
Artigo 42

"Art. 42 A interconexão das estações de acesso a outras redes de telecomunicações deverá observar o disposto no Regulamento Geral de Interconexão".
Lembramos que a interconexão das estações de acesso a outras redes de telecomunicações não está descrita e prevista no Regulamento Geral de Interconexão, o que poderá gerar controvérsias sobre a aplicabilidade desse artigo.

Parece adequado que a Anatel forneça esclarecimentos adicionais acerca do assunto.

III.
Conclusão

São esses os comentários e sugestões que a ABDI respeitosamente apresenta para a elevada avaliação e consideração dessa D. Agência, visando, dessa forma, aprimorar as disposições do Regulamento.






Atenciosamente,






De São Paulo para Brasília, 13 de agosto de 1999






Esther Donio Bellegarde Nunes






Presidente






Umberto Celli Junior






Coordenador da Comissão de Satélites

ed:lu

16899

\9\130336\comentários-CP151







JUR_SP  30880v1  9003.130336 e:\grupos\cliente\9\130336\comentários-cp151.doc
JUR_SP  30880v1  9003.130336 e:\grupos\cliente\9\130336\comentários-cp151.doc

